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cONTRATO N" 20250288

PROC IlS S() .{DN{ INISTR A-tlVO N' 0701 0003 '25

TERMO DE CONTRATO QIJE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARLA DE TRANSPORTE E MORiT,IDADF,
URBANA E A EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE
AR CONDIC]ONADO LTDA

O(A) Sec.de Transporte e lVobilidade Urbana, com sede no(a) Av. Bezerra de l\,4enezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara I CE, inscrito(a) no CNPJ/ÍVF sob o 07.442.981/0001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) JOSE PAULO DIOGENES DE AQUINO. doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEI\4A DE AR CONDICIONADO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/N,4F N" 40.258.479/0001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO

GRANJEIRO. 48. ANTONIO FELINTO, N,4ombaÇa / CE - CEP: 63.6'10-000, doravante desrgnada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Stlva Nascimento,
porlador(a) do CPF n'CPF/l\lF No 03ô.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo

Adminislrativo n" 07010003/25 e em observância às disposiÇões da Lei no 14.133, de 2021 e na

Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo

cle Contrato, decorrente do Pregão Eletrônlco n' 2025A22101PERP, mediante as cláusulas e

cond ções a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
L1. O objeto do presente instl1rmento e a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TR-A,NSPORTE E MOBILIDADE URBANA
Do MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforn,e especificações técnicas e nas condições

estabelccidas nn Tertro dc Relerência.

L2. Obj eto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃO MARCÂ LTN'D QTD V. UNIT V. TOTAI,

AÇucAR CRISTAL I xc LiNIÂo QUILo 75.0 3,70 271'50

AÇucd Cristal.re{na.to em pa.o1e plásrico de I kg livrÊ de imluriza, emhalagem em per{crro e{ado de co$enaçào.apresehlâçâó,jlreCridade

e consumo conr !âlidade ninnna de ó meses da entresa do proc'üo

ÁGUA MN.IERAL GARRAFÀO DÊ 2OL CRYSTAL GMAfiO IOO'O 6,82 682'00

Àsu rn.rcra gmlàode l0 irorddrc.oud.dr§d. anerar'.

cAFÉ ToRR DoEMoIDo2soc KIMllvÍo unidade 50.0 12.22 61i.00

CA|E tôÍadô e noido. ehpâcôtádo rurornaricahelre GcJn contarô,nanMl). [h]balagelr conr 250 g, conrendo dndôs de ideíiÍicacâó do

IrroduLo. marca dô tàbricaftc. dara de tabrtcacao. pÍazô de valldnde. de ácordo com a P.nâriâ 37?/99 - Anlisâ e sclo dc pueza.la Associa.ao

BrasileiEdd IndusÚia do cafe - ABIC.
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1.3, Sào instrumento que vinculam esta contmtaçâo, independentemente de transclição
1 .3.1. O Termo de Referência;
i.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é 3 1 de dezembro de 2025, contados da data de assinatrra do
contrâto, na foflna do art. 105 da Lci n" 14.133, de 2021 , podendo ser prorogável c,:nforme o art. 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

2. L 1 . O prazo de vigência será automâticamente profl-ogado, independentemente de temo aditivo. quando
o objcto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de cuJpa
do CO\TRATADO. prevista: neste insrumenro.

cl-.{usuLA TERCETTi.A - DOS NrODI.r-OS DE EXEC]UÇÂO E GESTÃO
3. 1 . Os telnros enr r.elacão a,l r.egrme de ere cuçiio contratual, t1o mor:1clo dc gcstàr.r, assin coLno r)s prilzos
c condiçõcs dc concLusào. entre-ta. obselr açio e recebinterllo do objeto cotrstarr no Telnro cle Reicr-êrci.r.
ancxLl aLJ cdiLal

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não ser'á admítida a subconí'ataÇão do obj eto conüatual.

CLÁUSULA QUINTÀ - DO VALOR
5.1.Ovalortotal da contratação é cle R$ 1.570,50. (mi1, quinhentos e selelrta reais e cinquenta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinár'ias diretas e irdiretas deco[entes da execuçào
do objeto. inclusivc lribLrtos c ou irnposros. c,r\'Jrgoq \ociai§. trabalhirtas. previdcnciários. fiscri" c

comerciais incidentes, ta-ra de adrninistraçào, flete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do obl eto da contr:atação.

5.3. O valor acima é meramentc cstimativo, de foma qüe os pagamcntos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quanlitativos efetivamcntc fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pr azo para pagamento ao colrtratado e dcr.nais condições a ele refercntes encontram-se definidos no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA -DO REAJUSTE E REPACTUAÇÁO
7.1. Os preços inicialmente contratados são írxos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregr'ro cle 1 (um) ano, e independentemente de pedido clo CONTR {TADO, os preços

iniciais poderão ser reajustaclos, mediante a apLicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iuiciadas e

concluÍdas após a ocorràrcia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o jnteregto mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do ú1timo rcajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgação do(s) ínclice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pela última valiação conhecida, liquidando a diferença
corespondcntc tão logo seja(l) dir,'ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). ANroNto ÊLAVto 
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7.5. Nas aferições {inais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obligatoriamente, o(s)

deflnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a scr extinto(s) ou de qualqr,rer fonrra
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação entào em v'igor.

7.7. Na ausência cle previsão legal quanto ao índice substituto, as par-tes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilâmeúo.

7 .9. Scrá permitido a repactuação de preço pala restabelecei o cquilíbrio cconômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabihzem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no confato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRTGAÇÓES Do CONTRATANTE
8.1 . São obrigações clo CONTRATANTE:
8.).1. Exigir o cumprtrento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
co1]ü ato e seus al1exos;

8.I .2. Receber o obj eto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fomeciclo, para que seja por ele substituído, rcparado ou corrigido, no total ou em pârte, às suas expcnsas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5, Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que peltine à parcela incontroversâ da

exccução do obj eto, para eieito dc liquidação e pagamento, quando horiver controvórsia sobre a execuçào

do objeto, quanto à dimensão, qua dade e cluantidade, confotne o art. 143 da Lei n' 14. 13 3, de 2021;

8.1.6. Efemar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fomecimento do objeto. no
prazo, fonna e condições cstabelecidos no prescnte Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste ConÍato;

8.1.8. Cientificar o ór'gão de representação judicial a Procuradoria do Mruricípio pala adoção das medidas

cabíveis quando clo descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitaurentc cmitir decisão sobre todas as solicltações e reclamações relacionadas à cxccuçào

do pÍesente Temo de Conhato, rcssalvados os requedmentos manifcstamente imperiinclltes, meÍanentc
protelatórios ou de nenhum intcresse pam a boa execução do ajuste.

8. L8.2, Concluída a instrução do lequerimento, a conlar da data do pt otocolo, a Aóninisll'âção terá o pÍazo

de 10 (dez) dias, admitida a prolrogação motivada por igual período.

8.1 .9. Responder eveí'rtuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro leitos pelo

contraiado no ptazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quaÍrto ao início de processo admin jstrativo para apuração de

descumprimento dc c1áusulas contratuais.

8,2, A Administração não r.esponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, aincla que vincuLados à execução do colltrato, bem cotno por qualquer dano causado a terceilos

em decorrência dc ato do CONTRATADO, dc seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obligaçõcs constantcs deste Contlato e em seLls allexos,

assgmindo como cxclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrcntes da boa e perfeita execução do

objeto, observa:rdo, ainda, as obrigações a seguir dispostas: ANroNloFLAVlo 
fiifr,i",-ij'il."il'l]ii,^
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doculentos da contlatação. ANToNlo FLAVIosrrvA i:,1,i:"i':;:X";l"i

ro. cr,ÁusuL.r DECIMA- osRrcA.Çôns PERTINENTES À rçpn NASCTT\.4ENr.:036 o'a*u'oo:ro'orr

,ü,

9.1. 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor-r€ntes do objeto, de acordo conr os artigos 12, 13 e 11

a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (clois) dias quc antecede a data da entrega,
os nrotivos que impossibiliiem o cumprimento do plazo previsto, com a devida comprovação;
9.1,3. Atender às dctcÍrninâções regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autor-idade superior e prcstar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso I1 do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021);
f. i.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruil ou substituir, às suas expensas, no total ou em palte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, det'eitos ou incoreções resultantes
da execução ôu dos matedais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícjos e danos decorentes da execução do objeto, beirr como por todo e
qualquer dano causado à Adrninistração ou tcrcciros, não rcduzindo cssa rcsponsabiiidadc a hscalizaçâo
ou o acompaúamento da execução conffatual pe)o CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos dzmos sofÍidos;
9.1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistemâ dc Cadastro dc Forneccdores , o
CONTRATADO deverá entregar ao setor resporsável peia fiscalização do contrato, j unto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para llns de paganento, os seguintes documenlos:

9.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Scguridadc Social;

9.1 .6.2. Certidão coujunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União;

9.1 .6.3. Ceflidões que compl ovem a r egularidade pelante a Fazenda Estadual ou Disüital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regulalidade do FGTS (CRI);
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .ó,ó, Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabiliza -se peLo cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas, previderrciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo espccífica, cuja inadimplência nào transíere a

responsabilidade ao contratante e não poderá oneral o obj eto do con ato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal
ou aciderte que se verifique no local da execução do obj eto contratual.

9.1.9. Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não cstcja seitdo executadâ

de acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a scgurança de pessoas ou bens de terceiros

9. L I 0, Manter dural]te toda a vigência do contralo, em compatibilidado com as obrigações assumidas.

todas as condições exigidas para habiiitagão na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, drrante todo o período de execugào clo contrato, a resela de catgos prevista em 1ei para 
I

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as t'eset"',as de -/
cargos previstas na legislação (a:t. I 1 6 da Lei n' 14.1 33, de 2021 );

9.1.12. Comprovar se for o oaso, a r eser-va de calgos a que se lefere a cláusula acima. no prazo fixado pelo

fisca1 do contrato, com a inclicação dos empregados que preencheram as refelidas vagas (parágrafo Írnico

do ar1. I I 6 da Lei n" 14. 133, de 2021);

9.1 .13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrâto;

9.1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as notmas

de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certifrcação ou outlo documento que

venha a ser soiicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter prevjamente, por escdto, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação. quaisqucr

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo dc Reíerência c detnais

\
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenharn acesso eln razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmentc vcnha a ser fi]mado, a partir da apÍesentação da proposta no procedrmento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expl.essa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifrcaram seu
acesso c dc acordo com a boa-fé e com os princípios do ar-t. 6o da LGPD.
I 0.3. É vedado o compatilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias útcis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contlatadô.
10.5. Temrinado o tratarnento dos dados nos tenros do art. l5 da LGPD, é dever.do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de gualda de documentação para fins de comprovação do cumprilnento de obrigações
lcgais ou contratuais e somentc enquanto não prcscritas essas obrigações,
10.6. É devcr do contratado o entar e tleinar scus empregados sobre os dcvcres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.
10.7. O Contratado cleverá exigir cle suboperadores e subcoÍrtratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusr"rla, penrancccndo integralmcntc responsávc) por garantiÍ sua obseryância.
10,8. O Conttatante poderá realizal diligência pala aferir o cunrprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atendeÍ pÍorlamente eventuais pedidos de comprovação fornrulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
inclusive quallto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos rle dados 1'onnados a partir de contratos adnr inish'ativos, notadan'rente aqueles que
se proponharn a arrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
com registro individual rastreável de tratâmentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da hnalidade. para efeito de responsabilizaçào, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em fonnato interoperável, a firn
de garantir a reutilização desses dados pela Adminisfação nas liipóteses previstas na LGPD.
10.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedirnentos pertinentes ao tratamento de dados
pcssoais, quando indicado pcla autoridade competcnte, ern espccial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recorrendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convônios de que trata o 
"§ 

1" do afi.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I 1 .1 . Comctc infração adminish'ativa o licitante que praticar qllaisquer das hipótcses previstas no

art. 155 daLei n" 14.133, de202l, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) Der causa à incxccuçào parcial do contrato que cause g ave dano à Adminisfl'ação ou ao luncionamcnto
dos serwiços públicos ou ao intercssc coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do conkato;
d) Enscjar o retar danento da execução ou da cntrcga do objeto da contratação sem molivo j ustiflcado;

ANTONIO F LAVIO asin.do dé ,oÍmà digrbl
.ôr aNloNlo ÍLÀvlo trlvÁ
irescrurNroo*orss.arar
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e) Apresentar declaração ou documentação Í'alsa exigida pal'a o Çerlame ou prestar declaração falsa durante
a licitação eletrô[ica ou execução do contrato;

0 Fraudaf a contratação ou praticar ato fraudulento na cxccução do contrato;
g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Platicar ato lesivo previsto no aft. 5'da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsár,el pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançõcs:
1 1 .2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial clo contuaro, sempre qLle

não sc justificar a imposição de penalidade mais gravc (§2" do arl. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021 );
1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aJíncas de "b", "c"
e "d" do subitem aoima deste Termo de Cortrato, semple qLre não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (§4" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declalação de inidoneidade para licitar ou contratâr', que impedirá o responsável de licitar ou
contÍâtâ1 no âmbito da Administraçâo PÍrblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (tr'ês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que.justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art. 156 da Lei n' 14.133, de2021).
1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite cle 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragão a promovcr a lescisão do contrato
por descumprimento ou cumpíimento irregular de suas cláusu1as, confome dispõe o inciso I do alt. 137

da Lei n" 14.133. de 2021.

I1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor totai do contrato, no caso de inexecuçào

total do objelo;
11.3. A aplicação das sanções pÍevistas ncste Temo de Colltrato não exclui, em hipótcsc alguna, a

obrgação de reparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do ar1. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).
1 1.4. Todas as sanções prcvistas neste Termo dc Contralo podelão sel apiicadas cumulativamente corr- a

multa (§7'do art. 156 da Lei n" i4.133, de 2021).

1 1.4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias

Írteis, contaclo da data de sua intimação (afi. 157 da Lei n' \4.133, de 2021);

11.4.2. Se a nrulta aplicada e as indenizações cabívcis Íbrem supeliores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a difetença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada j uclicialmente (§ 8' do ari. I 5 6 cla Lei n" 14. l3 3, de

z0zt);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamentc no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

i 1.5. Todas as sanções previstas neste CoÍrtrato poderão ser aplicadas cumulativancnte colr â mullâ (§ 7"

do art. 156 tla Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar'-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contradit&io e a

ampla dciesa do CONTRATADO, observando-se o procedimcnto previsto no caput e parágrafos do at1.

158 da Lei n" 14.133, de 2027, para as peralidades de inpedimento cle licltiu e conúatar e de declaacão

de inidoneidade para licitar ou contratat.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1' do art. 156 da Lci n" 14.133, de 2021):

1i.7,1. A natureza e a gravidade da infração cometida; ANTONIOFLAVIo Â$inadô dê íoÍmr dis tar

11.7,2. As pecutiaridades do caso concÍeto; tJ,ilê,rr*roor* 
l"3;Í1#:i:â,x#jl?i

1 1.7.3. As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes; 3594347 -0300

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de J aguanbara
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I | .7.5. lmplantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, confome nornras e orientaçôcs dos
órgãos de controle.
I 1.8. os atos previstos como infrações adninistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lcis dc
licrtações e contratos ila Aclministraçào PÍrblica que também sejarr tipificados como átos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntalnente. r'ros mesmos autos, obseruados o rito
procedimental c autoridade compcteute definidos na referida Lei (art. 159 da Lci u. l4.1il, de 2021):
I1.9. A pelsonalidade juídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facililar, encobrir ou dissimr:lar a prática dos atos iJícitos prcvistos neste Contrato ou
para provocar conftisão patrimonial, e, nesse caso, todos os eleitos das sanções aplicadas à pessoa jur'ídica
scrão estendidos aos seus admitristradores e sócios com poderes de administlação, à pessoa jur'ídica
sucessota ou à eupresa do mesmo ratlo com relaçâo de coligação ou controle, de tàto ou de direito, com
o CONTRATADO, obseruados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigarol.iedade de
análiscjurídica próvia (an. 160 da Lci no 14.133,de2021);
I 1.10. O CONTRATANTE dever:á, no prazo máximo 15 (quinze) dias útejs, contado da clata tle aplicaçào
da sanção, informar e mantel atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para tins de
pubiicidadc no Cadastro Nacional de Empr esas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de
Enrprcsas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n' 14. 133, dc
202t).
11.11. As sartçôes clc impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conttatar são passíveis de reabiJitação na forma do art. 163 da Lei n' 14, 133, cle 2021.
1 1 .1 2- Os débitos clo colrffatâdo para com a Administração CONTRATANTE. resultantes dc multa
adtninistrativa c/ou indcnizações. não inscritos crn dÍvida ativa, poderào ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo refcrido órgão decorrentes dcste mcsmo contrato ou de outros
conttatos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo ór'gào ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cun.rpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocona
autes do prazo cstipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar'á pron'ogada até a

conciusào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contraro.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato leferida no item antelior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará cle constituÍdo em mora, sendo-lhc aplicáveis as Íespectivas sançõcs administrativas: e

12.3.2. Poderá a Administração optal pela extinção do conÍato e, nesse caso, adotará as medidas adrnitidas
crn lei para a continuidade da exccnção colitralual,

12,4. O contrato pode seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado. por allum dos motivos previstos r'ro afiigo 137 da Lci n" 14.133, de 2021, bcm como
amigavelmente, asscgurados o contladitório c a ampla dcfesa.

1 2.4. 1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os arligos 1 38 e I l9 da Lei n' 14. 1 33, de 202 1.

12.4.2. A alteração social ou a rnodiÍicação da finalidade ou da estrutur'â da emplesa não ensejzuá a rescisào
se nâo restringir sua capacidade de concluir o contlato.
12.4.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pcssoa jur-ídica contratada, deverá ser fornralizado ternro
aditivo pala alteração subjetiva. ANToNto

12.5. O termo de rescisão, sernpre quc possíl,el, scrá precedido: fl1'19.:'.1y1^- l'J,1il:Jl3l!:[:*i1

1 2.5. t . Balanço dos eventos contr atuais já cuÍnpricios ou parcialmente cumpriclos; |ârI[1]'"'* 
*- """"''"""

12.5.2. Relação dos pagâmcntosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

E'MIEE§

Centro AdDt i l i\trutiva Po ritut Muin

,1.. Dqo,rn dc tlt -.an., Jli C.,,n = JrBa-;Lrt, Cqní = CED, 4J.19o=aaa - ?r,lúrt,'o Jr]J . -1-aáa-4.a'1,

i_!

í?íw"_l
..



t,-i.l

12.6. A extinção do Contrato nào contigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômrco-

f,rnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temo indenizatório (capur do an. 131

da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1 . As despesas dccorrentes da pl esente contratação correrão à conta de recutsos específicos consigrados
no OrÇamento, na dotação 0501.04.122.0002.2.014 - Gestao e Manutencâo da Secretaria de Tra nspofie e

Mobil. Ulbana. RS 1.570,50 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros t1e

Alimentação;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada âpós aprovação da Lci
Or'çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CI,AUSLII,A DECINI,\ QL,\R1-,\ . DOS CASOS OIv'TISSOS

l.l. L Os casos onrissos ser'ào dccididos pe lo CONTR.A,TANI-E. segundo as clisPosiçires contitias na Lci n"
I 4. I 3 i. i1e 2021 

^ e deurais nor.rras 1'eclelais apliciivcis c. srLbsidiariarnenrc. segundo as disposições conticlas

na Lci n" 8.078, de 1 990. Cótligo dc Dcfcsa do Consunridor'. c nolrntrs c princípios gcrais ilos contla[os

CLÁUSULA DÉCINtrA. QUINTA - DÀS ALTERAÇÔES
15. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 e scguintcs cla Lei n" 14. 13 3,

de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiqões contratuais, os acréscimos ou
supl'cssões que se fizerern necessários, ató o limite de 25% (vinte c cinco por cerrto) do valor inicial
atualizado do colrtrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simpics apostila,

dispensada a celebração de tcrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 1'1.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. ltcumbirá ao CONTRATANTE providencial a publicaçào deste instrumeflto no Poltal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no art.94 dt Lei n" 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este Temo de Contrato no sítio oficial do(â) PÍefeitru'a Municipal de Jaguaribara na rede

mundial de computadores (intemct), eln alenção ao §2" do art 8' da Lei n" 12.527 , de 2011 , c/c o inciso V
do §3" do aft. 7o do Decreto n' 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
1 8.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decortercm da execução deste

Termo de Contl ato que não possam ser compostos pela conciliação, confoÍne § 1" do art. 92 da Lei n"

14.133, i1e2021. ANroNro FLAVTo 
snáiiJ1l.,ij.;;;
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3594341
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CLÁTISULA DÉ],CII\IÂ SEXTA . DA G,{RANTIA DE EXECLTC iO
1 6. l . Nào hn'cr'á cxigência tlc gat antia contt alLtal da cxccr.tçào.
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SEC. E TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

CNPJ/MF N" 07.4 42.981 I 0001-1 6

losÉ pluro otócnNes DE AeurNo

Responsável legal da CONTR{TANTE

A Nro N r o F LAV r o s I LVA i i'là"i,""iil",j[ifl ;X" 
*'

NASCIMENTO:0360359 NAsclMENro:03603se4347
Dados 202r.04.02 0:03:24
'01'00

FSARC . FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA

cNPJ/\{F N' 40.258.47910001 -85

ANTONIO FLAVIO SILVA IiASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATAD.\

TESTE\,IU\HAS:
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